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368 1144454050 RUI MIGUEL RIBEIRO DA ROCHA 402473 - Escola Secundária de Penafiel EXT C TEMPORÁRIO
842 6485631461 PEDRO MANUEL SANTOS DIAS MOURÃO 152481 - Agrupamento de Escolas de Canelas, Vila Nova de Gaia EXT 19 ANUAL
978 8930709311 ANA MARGARIDA PINHEIRO BASTOS DOS SANTOS 152973 - Agrupamento de Escolas Abade de Baçal, Bragança EXT C TEMPORÁRIO
1125 1212650980 JOSE JOAQUIM FERNANDES MARINHO 151610 - Agrupamento de Escolas Abel Salazar, Matosinhos EXT 15 TEMPORÁRIO
1235 6184871048 MARIA EMÍLIA FERNANDES FIGUEIREDO 161238 - Agrupamento de Escolas de Arganil EXT C TEMPORÁRIO
1324 9608699797 ELSA LEMOS 151294 - Agrupamento de Escolas de Canedo, Santa Maria da Feira EXT 20 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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